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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP e ordenador de 
despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:  

Considerando a necessidade de contratação de empresa para prestação de serviço 
especializado de segurança de eventos para realização do Carnaval de Rua ano 2023 do 
município de Santa Rosa de Viterbo/SP 

Considerando a escolha da empresa 4 G SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI-EPP inscrita no 
CNPJ: 18.911.639/0001-94, pelo valor global de R$ 40.567,50 (quarenta mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta centavos), pelo período que compreende os dia 17,18, 19, 20 
e 21 de fevereiro de 2023.  

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 
contratação dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da 
contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Autorizo a contratação da empresa 4 G SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI-EPP inscrita no 
CNPJ: 18.911.639/0001-94, pelo valor global de R$ 40.567,50 (quarenta mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta centavos), pelo período que compreende os dia 17,18, 19, 20 
e 21 de fevereiro de 2023. 

Determino que a Diretoria de Suprimentos lavre o competente instrumento de contrato, e 
realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 175, 
§ 2° da Lei Federal 14.133/2021.  

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 14 de fevereiro de 2023. 
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AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2023-Contratação de empresa especializada para a prestação dos 

serviços para realização de diversos exames, conforme condições, quantidades, exigências 

estabelecidas neste Edital com as características descritas no Termo de Referência (Anexo IA) e 

demais anexos. 

Abertura da sessão no dia 09/08/2023 às 09h - Horário de Brasília 

Endereço Eletrônico: www.comprasbr.com.br 

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 

Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br, no link Licitação. 

Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 14/07/2023 

Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 50/2023  Registro de Preço para contratação de empresa 

especializada para o fornecimento parcelado de peças e serviços especializados de 

manutenção pelo período de 12 (doze) meses. 

Abertura da sessão no dia 11/08/2023 às 09h - Horário de Brasília 

Endereço Eletrônico: www.comprasbr.com.br 

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 

Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br, no link Licitação. 

Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 14/07/2023 

Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
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AVISO DE EDITAL 

Edital de Chamamento 20/2023-A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, comunica aos 

interessados, que estará recebendo no período de 14/07/2023 até as 08:30h de 31/07/2023, 

documentos para habilitação de interessados objetivando a locação de imóvel por 12 meses, 

conforme abaixo: 

Imóvel comercial ou residencial, localizado no perímetro urbano, nas mediações da COHAB IV, 

contendo no mínimo 38 metros de construção, 02 banheiros, 01 sala de atendimento, 01 sala para 

recepção, cozinha, entrada com acessibilidade adaptado conforme NBR 9050/2015 

Abertura da sessão no dia 31/07/2023 às 09h - Horário de Brasília a se realizar no endereço Rua 

José Bonifácio nº 108, Centro  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo-SP. 

www.santarosa.sp.gov.br , no link Licitação e pessoalmente para retirada até as 17h do dia 

28/07/2023 na Diretoria de Suprimentos, localizada na Rua José Bonifácio nº 108, Centro. 

Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 12/07/2023 

Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DD EDITAL 

Edital de Chamamento 21/2023-A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, comunica aos 

interessados, a locação de imóvel comercial ou residencial por 12 meses, conforme abaixo: 

Imóvel comercial ou residencial, localizado no perímetro urbano, com no mínimo 84 metros de 

construção, contendo 01 recepção com ampla ventilação, 02 salas individuais, 01 sala para reunião, 

área externa, 02 banheiros, sendo 01 com acessibilidade de acordo com as Normas da ABNT, área de 

serviço, 01 cozinha/ou copa, entrada com acessibilidade adaptado conforme NBR 9050/2015. 

Abertura da sessão no dia 31/07/2023 às 14h - Horário de Brasília a se realizar no endereço Rua José 

Bonifácio nº 108, Centro  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo-SP. 

www.santarosa.sp.gov.br , no link Licitação e pessoalmente para retirada até as 17h do dia 28/07/2023 

na Diretoria de Suprimentos, localizada na Rua José Bonifácio nº 108, Centro. 

Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 12/07/2023 

Omar Nagib Moussa-Prefeito MunicipaL 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP e ordenador de despesas, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:  

Considerando a necessidade de contratação de empresa prestadora de serviço de auditoria interna 
para análise e parecer nos processos administrativos de repasse do terceiro setor da Diretoria de 
Saúde de Santa Rosa de Viterbo/SP 

Considerando a escolha da empresa INSTITUTO PAULISTA DE APOIO A GESTÃO DA SÁUDE 
PUBLICA - IPAGES, inscrita no CNPJ nº 39.781.326/0001-39, pelo valor mensal de R$ R$15.720,00 
(quinze mil setecentos e vinte reais), pelo período de 03 (três) meses totalizando, valor global de R$ 
47.160,00 (quarenta e sete mil cento e sessenta reais).  

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para contratação 
dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da 
contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Autorizo a contratação da empresa INSTITUTO PAULISTA DE APOIO A GESTÃO DA SÁUDE 
PUBLICA - IPAGES, inscrita no CNPJ nº 39.781.326/0001-39, pelo valor mensal de R$ R$15.720,00 
(quinze mil setecentos e vinte reais), pelo período de 03 (três) meses, totalizando valor global de R$ 
47.160,00 (quarenta e sete mil cento e sessenta reais). 

Determino que a Diretoria de Suprimentos lavre o competente instrumento de contrato, e realize as 
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 175, § 2° da Lei 
Federal 14.133/2021.  

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 08 de março de 2023. 

 

___________________________________ 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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COMUNICADO 
 

 
    Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 

com base no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 comunica que, nesta data, ratificou o processo de 

inexigibilidade de licitação conforme o contrato respectivo. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CONTRATADA: Coloplast do Brazil LTDA 
 
OBJETIVO:  Aquisição de insumos hospitalares para cumprimento de decisão judicial com seguintes 
itens e quantidades 
a) 90 unidades -  adesivo de silicone Modelo Stabilibase (Provox);  
b) 90 unidades -  Filtro Modelo HME XtraFlow; 
c) 90 unidades - lenço para preparo de pele modelo Skin Barrier 
 
VALOR: R$ 25.077,00 (vinte e cinco mil e setenta e sete reais). 
 
Amparo legal art. 25, I da Lei Federal 8.666/93. 
 
Dotação: 10.001.10.301.0024.2.044.3.3.90.91.00- Manutenção do Fundo de Municipal de 
Saúde – Sentenças Judiciais 
 
 
 
Assinatura: 12/07/2023 

 
 

Santa Rosa de Viterbo - SP, aos 12 de julho de 2023. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE Nº.03/23 
 

 

Na qualidade de Prefeito Municipal, pela competência a mim conferida, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade 02/23, à licitante proponente: Coloplast do Brazil LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
02.593.449/0001-36, estabelecida  na cidade de Ribeirão Preto, à Avenida Alvaro de Lima nº 340, pelo 
valor total de  R$ 25.077,00 (vinte e cinco mil e setenta e sete reais), objetivando a  Contratação de 
empresa para fornecimento de insumos hospitalares para cumprimento de setença judicial, conforme 
solicitação do Departamento Municipal de Saúde.   

 
  

Santa Rosa de Viterbo, 12 de julho de 2023. 

 
 

Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

14/07/2023 Ano III | Edição  nº243 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

7/17



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento Municipal de Suprimentos

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 Tendo em vista a necessidade de contratação do descrito no objeto do presente 
processo licitatório, e o parecer jurídico com a fundamentação legal, com o objeto para Con-
tratação de empresa para fornecimento de insumos hospitalares, considerando que o valor 
que será pago está condizente com o valor de mercado, ratifico a dispensa de licitação, nos 
termos e condições constantes dos autos.  
 Publique-se a presente decisão. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 12 de julho 2023. 
 
 
 
 
 

Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 

    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

14/07/2023 Ano III | Edição  nº243 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

8/17



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento Municipal de Suprimentos

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 13/2023. 

CONTRATO Nº 161/2023 FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 
14.133/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP CONTRATADO: 
LUCIANO EUZÉBIO ALVES, INSCRITA NO CNPJ Nº 16.941.859/0001-35, OBJETO: PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE TONERS E CARTUCHOS, PARA ATENDIMENTO AS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO, ORIUNDAS DA AQUISIÇÃO DE NOVAS IMPRESSORAS NÃO 
CONTEMPLADAS NO PROCESSO LICITATÓRIO, VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 26.235,00 (VINTE 
E SEIS MIL DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS). VIGÊNCIA:  12 (DOZE MESES) MESES, DATA 
ASSINATURA: 12/05/2023. 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 13/2023. 

CONTRATO Nº 162/2023 FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 
14.133/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP CONTRATADO: 
DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 10.210.196/0001-00, 
OBJETO: PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE TONERS E CARTUCHOS, PARA 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO, ORIUNDAS DA AQUISIÇÃO DE NOVAS 
IMPRESSORAS NÃO CONTEMPLADAS NO PROCESSO LICITATÓRIO, VALOR DO CONTRATO: 
R$ R$ 2.145,00 (DOIS MIL CENTO DE QUARENTA E CINCO REAIS). VIGÊNCIA:  12 (DOZE MESES) 
MESES, DATA ASSINATURA: 12/05/2023. 
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EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 16/2023. 

CONTRATO Nº 167/2023 FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI 
FEDERAL 14.133/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
CONTRATADO: LOBUS SOFTWARE LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 29.598.940/0001-06, OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE SOLUÇÃO E SEGURANÇA DE PROTEÇÃO DE 
DADOS EM NUVEM, VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 17.843,32 (DEZESSETE MIL, OITOCENTOS 
DE QUARENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). VIGÊNCIA:  12 (DOZE MESES) 
MESES, DATA ASSINATURA: 25/05/2023. 
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EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 11/2023. 

 

CONTRATO Nº 41/2023 FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 
14.133/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP CONTRATADO: 
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ Nº 05.343.029/0001-90, OBJETO: FORNECIMENTO IMEDIATO DE INSUMOS 
PARA PORTADORES DE DIABETES MELLITUS PARA ATENDIMENTO À PACIENTES 
CADASTRADOS NO SERVIÇO SOCIAL DA SAÚDE E CUMPEIMTNOS DE SETENÇAS JUDICIAIS 
DO MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP, VALOR DO CONTRATO: R$ 14.668,00 
(QUATORZE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS). VIGÊNCIA:  30 (TRINTA) DIAS, 
DATA ASSINATURA: 24/03/2023. 

 

CONTRATO Nº 42/2023 FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 
14.133/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP CONTRATADO: 
INJEX INDUSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 59.309.302/0001-99, OBJETO: 
FORNECIMENTO IMEDIATO DE INSUMOS PARA PORTADORES DE DIABETES MELLITUS PARA 
ATENDIMENTO À PACIENTES CADASTRADOS NO SERVIÇO SOCIAL DA SAÚDE E 
CUMPEIMTNOS DE SETENÇAS JUDICIAIS DO MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP, 
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.400,00 (SETE MIL E QUATROCENTOS REAIS). VIGÊNCIA:  30 
(TRINTA) DIAS, DATA ASSINATURA: 24/03/2023. 

. 

CONTRATO Nº 43/2023 FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 
14.133/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP CONTRATADO: 
CREMONESI & RODRIGUES LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 54.426.937/0001-52, OBJETO: 
FORNECIMENTO IMEDIATO DE INSUMOS PARA PORTADORES DE DIABETES MELLITUS PARA 
ATENDIMENTO À PACIENTES CADASTRADOS NO SERVIÇO SOCIAL DA SAÚDE E 
CUMPEIMTNOS DE SETENÇAS JUDICIAIS DO MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP, 
VALOR DO CONTRATO: R$ 871,89 (OITOCENTOS DE SETENTA E UM REAIS E OITENTA E NOVE 
CENTAVOS). VIGÊNCIA:  30 (TRINTA) DIAS, DATA ASSINATURA: 24/03/2023. 

 

CONTRATO Nº 44/2023 FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 
14.133/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP CONTRATADO: 
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 56.998.701/0034-84, 
OBJETO: FORNECIMENTO IMEDIATO DE INSUMOS PARA PORTADORES DE DIABETES 
MELLITUS PARA ATENDIMENTO À PACIENTES CADASTRADOS NO SERVIÇO SOCIAL DA 
SAÚDE E CUMPEIMTNOS DE SETENÇAS JUDICIAIS DO MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE 
VITERBO/SP, VALOR DO CONTRATO: R$ 3.499,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E 
NOVE REAIS). VIGÊNCIA:  30 (TRINTA) DIAS, DATA ASSINATURA: 24/03/2023. 
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EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 06/2023. 

CONTRATO Nº 28/2023 FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 
14.133/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP CONTRATADO: 
COLLIGO GESTÃO PÚBLICA LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 42.060.023/0001-31, OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA INTERNA PARA ANÁLISE E PARECER NOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE REPASSE DO TERCEIRO SETOR DA DIRETORIA DE 
SAÚDE DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP, VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 47.160,00 
(QUARENTA E SETE MIL, CENTO E SESSENTA REAIS). VIGÊNCIA:  03 (TRÊS) MESES, DATA 
ASSINATURA: 14/03/2023. 
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EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2023 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 04/2023 CONTRATO Nº 22/2023 FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 
75, INCISO II DA LEI FEDERAL 14.133/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA 
ROSA DE VITERBO/SP CONTRATADO: 4 G SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI-EPP 
INSCRITA NO CNPJ: 18.911.639/0001-94, OBJETO: EXECUTAR A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE SEGURANÇA DE EVENTO CARNAVAL DE RUA DO 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP DO PREÇO: R$ R$ 40.567,50 VIGÊNCIA: 30 
DIAS DATA ASSINATURA: 15/02/2023. 
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        EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2023 INEXIGIBIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 03/2023. 
CONTRATO Nº 190/2023 FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 25, INCISO I DA LEI FEDE-
RAL 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP CONTRATADO: 
COLOPLAST DP BRAZIL LTDA INSCRITA NO CNPJ Nº 02.794.555/0005-01, OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES PARA CUMPRIMENTO DE SETENÇA JUDICIAL, VALOR DO 
CONTRATO: R$ R$ 25.077,00 (VINTE E CINCO MIL E SETENTA E SETE REAIS), VIGÊNCIA:  03 
(TRÊS) MESES, DATA ASSINATURA: 12/07/2023. 
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RERRATIFICAÇÃO DE CLAUSULA CONTRATUAL 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15/2023 
CONTRATO N. º 189/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023  

 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A INSTALAÇÃO DA DIRETORIA E 
SECRETARIA DA SAUDE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ALUGUEL E VIGÊNCIA 
 
ITEM 3.1 Onde se lê: R$ 1.737,92 (hum mil trezentos e cinquenta reais). 
                Leia-se: R$ 1.737,92 (hum mil setecentos e trinta e sete reais e noventa e dois 
centavos). 
 
Santa Rosa de Viterbo, 14/07/2023. 
 
 
Omar Nagib Moussa  
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5817/2023

 

DECRETO N° 5817/23, DE 14 DE JULHO DE 2023.

PERMITE USO GRATUITO DE ESPAÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica permitido, na forma prescrita no § 3º do artigo 120 da Lei Orgânica Municipal, o uso gratuito do espaço público
municipal Praça João de Andrade, em favor de Elaine Cristina Silva da Paz, para a realização de uma manhã de lazer, onde haverá
brinquedos e apresentação da Banda Renato Massaro, no dia 16 de julho de 2023, das 08h às 12h, conforme Termo de Compromisso e
Responsabilidade, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º A permissão constante deste Decreto, está amparada na Lei Municipal nº 3707/11, de 12/04/2011, cuja solicitação de data para
o evento, foi formalizada através de requerimento fundamentado e devidamente justificado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 14 de julho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Portaria nº 9307/2023

 

PORTARIA N° 9307/23, DE 14 DE JULHO DE 2023.

SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DE SANTA ROSA DE VITERBO POR PERÍODO DETERMINADO
(FÉRIAS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere por Lei;

CONSIDERANDO o período de férias da Conselheira Tutelar MARIA REGINA MAGANHA DE ANDRADE e a indicação da
respectiva suplente para substituí-la;

 

D E C R E T A:

14/07/2023 Ano III | Edição  nº243 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

16/17



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL
Art. 1º - Fica substituída, por motivo de férias, no período de 15/08/2023 a 14/09/2023, a Conselheira Tutelar MARIA REGINA
MAGANHA DE ANDRADE pela suplente ANA LÚCIA SILVEIRO RODRIGUES, inscrita no CPF sob o nº 112.853.488-69,
passando a mesma a figurar como membro substituta do referido Conselho.

Art. 2º - A Conselheira Tutelar substituta fará jus à remuneração fixada pelo Decreto nº 5400/22 e demais vantagens concedidas por
lei específica.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 14 de julho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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